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RELATÓRIO DE VISTORIA TÉCNICA CARES Nº 14/2019 

 

ASSUNTO: DEFENSORIA PÚBLICA - PROC. E-22/007/019/2019 

 

Foi realizada vistoria técnica em 19/06/2019, juntamente com Equipe da CEDAE no 

Conjunto Habitacional Cruzada São Sebastião, Bloco E, à Rua Humberto de Campos, 95, 

bairro do Leblon, Rio de Janeiro, a pedido do Núcleo de Defesa do Consumidor da 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro para verificar a irregularidade na prestação 

dos serviços de abastecimento de água e apurar uma eventual violação aos direitos do 

consumidor. 

O Conjunto Habitacional Cruzada São Sebastião está localizado à margem oeste do Jardim 

de Alá, no bairro do Leblon, na zona sul da cidade do Rio de Janeiro. O Conjunto 

Habitacional possui 10 blocos com um total de 945 apartamentos de sala e 2 quartos. 

Segundo informações, existem aproximadamente 7.000 moradores. 

 

VISTA AÉREA DO CONJUNTO HABITACIONAL CRUZADA SÃO SEBASTIÃO 

Rua Humberto de Campos 

Conjunto Habitacional Cruzada São Sebastião Bloco E 
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CONJUNTO HABITACIONAL CRUZADA SÃO SEBASTIÃO 

O Bloco E, motivo da vistoria, possui 84 apartamentos compostos de sala, dois quartos, 

cozinha e banheiro. Segundo informação do Síndico, os moradores do bloco somam 400 

pessoas,.O Condomínio possui duas cisternas com capacidade de 50.000 litros cada e um 

reservatório superior de 50.000 litros, totalizando uma reserva de 150.000 litros. 

 

CISTERNAS DE 50.000 LITROS 
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CISTERNAS DE 50.000 LITROS 

 

 

BLOCO E DO CONJUNTO HABITACIONAL CRUZADA SÃO SEBASTIÃO 
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Quando da nossa visita técnica, fomos recebidos pelo Sr Joanito, Sindico do bloco E, 

ocasião em que nos informou não haver problema algum com o abastecimento, e sim, com 

as contas dos meses de setembro/outubro/novembro e dezembro de 2018, bem como de 

janeiro e fevereiro de 2019. Segundo Sr Joanito, as contas dos meses citados estavam 

acima do valor que vinha recebendo regulamente. 

 

As 05 (cindo) contas, apresentaram um consumo médio de 2.126 m3/mês, o que equivale a 

um consumo médio por pessoa/dia de 0.18 m3 ou 178 litros/hab/dia, o que se traduz em um 

consumo normal, conforme as contas que seguem: 

 

CONTAS ACIMA DO VALOR, SEGUNDO O SR SINDICO DO CONJUNTO HABITACIONAL  
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Pelas contas apresentadas durante a vistoria (fotografia a seguir), há a constatação que o 

consumo médio do Bloco E, antes do mês de setembro/2018 e depois de fevereiro/2019, 

era de 498,8 m3/mês, ou seja, um consumo médio por pessoa/dia de 0,04 m3 ou 42 

litros/hab/dia, qual seja, um consumo extremamente baixo marcado pelo hidrômetro, o que 

nos remete ao entendimento de ter ocorrido ação externa com interferência no 

equipamento de medição instalado. 

 

 

CONTA DO MÊS JUNHO/2019 - MEDIA NORMAL  
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De acordo com a Organização das Nações Unidas, cada pessoa necessita de 3,3 m3/mês 

(cerca de 110 litros de água por dia para atender as necessidades de consumo e higiene). 

 

No entanto, no Brasil, o consumo por pessoa pode chegar a mais de 200 litros/dia. 

Segundo dados mundiais, o gasto médio de água, tratada e encanada, é em torno de 5,4 

m³ por pessoa/mês, cerca de 180 litros de água por dia. 

A título de informação, uma residência com 4 (quatro) moradores terá seu consumo 

estimado em 22 m³. 

Em 2013, o consumo médio per capita era de 166,3 litros por dia no Brasil, segundo dados 

do Sistema Nacional de Informações de Saneamento Básico - SNIS, do Ministério das 

Cidades. No Estado do Rio de Janeiro, este índice superava os 200 litros/hab./dia, segundo 

o SNIS. 

No momento da vistoria, às 11:30 hs, observamos que o hidrômetro estava parado e as 

cisternas complemente cheias. 

 

HIDRÔMETRO DO BLOCO E  
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HIDRÔMETRO DO BLOCO E  - DETALHE 

 

Para balizar o nosso Relatório de Vistoria, foi solicitado ao Sr Sindico a apresentação das 

contas de luz do Bloco E, para verificar se houve um aumento no consumo durante os 

meses questionados. 

 

Segundo o Sr. Sindico, os valores das contas permaneceram os mesmos deste o ano 2018 

até a presente data, com valor médio de R$ 740,00. Só nos foram apresentadas as contas 

de abril e maio/2019, o que impossibilitou da elaboração de um quadro comparativo. 
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CONTAS DE LUZ APRESENTADAS 

 

Questionado sobre a qualidade dos serviços prestados pela CEDAE, conforme solicitado 

pelo Núcleo de Defesa do Consumidor da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, 

Item I, às fls. 04 (verso), o Sr. Síndico informou que a Companhia vem atendendo 

satisfatoriamente com o serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. Na 

oportunidade, não foi constatada irregularidade alguma na prestação dos serviços. 

 

No item II da solicitação da Defensoria Pública, às fls. 04 (verso), que solicita que seja 

apurada eventual violação dos direitos dos consumidores da CEDAE, sugiro que o 
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processo seja encaminhado à Procuradoria para verificar se existe alguma transgressão ao 

Código do Consumidor. 

 

No Item III, a Defensoria Pública solicita que seja realizada diligência no sentido de verificar 

a possibilidade de perdas não técnicas antes ou depois do relógio medidor local. Temos a 

informar que a CEDAE realizou vários testes no hidrômetro e nada constatou. Segundo 

informou o Sr Sindico, em menos de  60 (sessenta) dias a Companhia já trocou o 

hidrômetro mais de 02 (duas) vezes.  

 

Para verificar se está tendo alguma alteração na medição, opinamos por solicitar à CEDAE  

a apresentação de uma série histórica de abastecimento, com medições diárias sucessivas, 

durante um intervalo de 30 (trinta) dias. 

 

Em 09/07/2019. 

 

_______________________________ 

Carlos Augusto Pessôa 

Engenheiro 

Id. Funcional nº: 2146305-0 


